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DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    

    
Ajuste Direto - Fornecimento de eletricidade para edifícios Municipais e 

iluminação Publica, ao abrigo do Acordo Quadro de Eletricidade, 

celebrado pela Central de Compras do Médio Tejo 
 

Considerando que uma das maiores preocupações do Município é a redução de 

custos. 

Considerando que o Municipio de Vila de Rei tem de passar todos os contratos de 

eletricidade que ainda se encontram no mercado regulado para o mercado liberalizado. 

Considerando que o Município de Vila de Rei está integrado na Comunidade 

Intermunicipal do Médio Tejo e que está em vigor o Acordo Quadro de Eletricidade. 

Torna-se urgente contratar uma empresa fornecedora deste bem. 

No âmbito do acordo quadro em vigor e de acordo com artigo 259º do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, proponho a 

abertura de procedimento de Ajuste Directo às seguintes firmas, que constam do referido 

Acordo Quadro: 

Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN) 

GALP POWER, S.A. 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 

HEN – Serviços Energéticos, Lda 

Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE) 

GALP POWER, S.A. 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 

HEN – Serviços Energéticos, Lda 

Lote 3 – Média Tensão (MT) 

  GALP POWER, S.A. 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 

ENDESA Energia, S.A. 
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Nos termos do nº 1 do Artigo 67º do C.C.P., ” (…) os procedimentos para a formação 

de contratos são designados por um júri, designado pelo órgão competente para a decisão de 

contratar, composto, em numero ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um dos 

quais presidirá, e dois suplentes”. 

- Presidente: Domingos Laranjeira Mendes (Chefe da Divisão Financeira, de 

Património e Ambiente); 

- 1º Vogal Efectivo: Maria Manuela dos Santos Ramos Brito (Técnica Superior - 

Direito); 

- 2º Vogal Efectivo: Luís Manuel Cardiga Lopes (Técnico Superior); 

- 1º Vogal Suplente: João Paulo Vicente Alves (Técnico Superior - Direito); 

- 2º Vogal Suplente: Carlos Miguel Gonçalves Tereso (Técnico Superior). 

 

Vila de Rei, 8 de maio de 2017  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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